
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021-2024

DE ASSIS
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, pessoa jurídica de Direito Público. CNPJ n9

87.ÍÍ96.882/0001-01, com sede na Rua João Moreira, ns 1707, Centro, nesta cidade, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO
RENATO CORTELINI, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a COOPERATIVA MISTA DE PRODUTORES FAMILIARES DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ n» 08.720.579/0001-79, com sede na Rua Daltro Filho n» 1511, Bairro Centro, nesta cidade, denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei Federal n9 11.947/09, Resolução n2 06/2020 do FNDE. Lei Federal ns 8.666/93 e suas
alterações posteriores, com base na Chamada Pública na 002/2021, tem como justas e contratadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 2021, descritos no quadro previsto na Cláusula
Segunda, todos de acordo com a chamada pública n- 02/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente
de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O contratado se compromete a fornecer os géneros alimentícios ao contratante, conforme- as especificações, quantidades e valores
descritos no quadro abaixo, sendo que pelo fornecimento receberá o valor total de R$150.525,17 (Cento e cinquenta mil quinhentos e
vinte e cinco reais e dezessete centavos).
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Produtos

Agricultura Familiar com verba do PNAEC, conforme Lei Federal
11.947/09

FRUTAS E HORTALIÇAS

Abóbora (tipo cabotiá) de primeira qualidade, com casca sã, sem sinais de
rupturas ou machucados. 0 produto devera estar fresco, isento de
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Embalagem: caixa vazada limpa.

Abobrinha I tal iana, características: de primeira qualidade com paredes
espessas e de cor verde, sem sinais de rupturas ou machucados. 0 produto
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades nu corpos
estranhos aderidos à superfície externa. Embalagem: única, plástica de
polietileno transparente.

.-i l t i iLíf Crespa características: de primeira qualidade, follias de coloração
venie, fresca, tenra, limpa, sem marcas de insetos e isenta de folhus
niurthas, viscosas, danificadas ou amareladas. Embalagem: única, plástica
de 1 . ju i lo ilt- pol iet i l t i io transparente.

UaLu,i-iloi;e de óiima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme,
.ironia, cor e sabor típico da espécie em perfeito estado, limpa.

Beterraba lavada, as raízes devem ser firmes, sem sintoma de murcha, cor
vermelho intenso, de tamanho médio, sem rachaduras, sem sujidades, sem
sinais de brotaçào. Deverá ser entregue em sacolas plásticas ile acordo
com cronograma.
Brócolis Tipo ramoso, in natura. Tamanho e coloração uniformes, consumo
imediato e em escala, no decorrer da semana no máximo 7 (sete] dias
antes do vencimento. Folhas firmes sem áreas amareladas, sem sujidaries
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência ou qua l idade .

Cebola, tamanho médio, nova, sã, de 1a qualidade. Em embalagem plástica
resistente, com peso de 2 Kg. Validade quinzenal, entrega conforme
calendário anexo.

Cenoura, fresca de boa qualidade, firme, casca iimpa, lisa e de coi
alaranjada vivo, sem pigmentação verde ou roxa na parte superior e sem
brotos. Deverá ser entregue em embalagens de acordo com cronograma.

Unid.

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Quant

350

300

300

300

280

330

340

280

*Preço de aquisição

Preço unitário em
RS

RS 3.12

RS 4,33

R$ 12,38

R$ 4,12

R$ 3,97

RS 13,07

RS 5,07

R$ 4,34

Preço total em R$

R$ 1.092,00

RS 1.299.Í10

RS 3.714,00

RS 1.236,00

RS 1.111,60

RS 4.313,10

K$ 1.723,80

RS 1.215,20
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Chuchu de l9 qualidade, sem machucados, intacto e firme, tamanho
iniforftie e médio;

Couve Flor Fresca, com folha:; brilhantes, lisas t; viçosas, tamanho médio a
jrande, cabeça-S firmes e sem áreas escuras, com maturação uniforme e
coloração amarelada, sem manchas t!e fungos.

Couve manteiga cm maços de 400 à 500g. de boa qualidade, com folhas
impa, íntegra, tamanho de médio t-m condições de consumo e embalados
:onforme cronograma em anexo.

'eijão preto tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto hrilhoso, liso,
sento cie material

terroso, stijidades, pedras, fungos ou parasitas e mistura de outras
variedades e espécies, com data de fabricação e validade impressa na
jmbalagem.
vhmdiDca descascada limpa e congelada, de 1a qualidade, apresentando
jfau de ni.iUiid^-ãci tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com
íiusèiidas de sujidades, parasitas e larvas. Embalados em sacos plásticos
coisl.inue iTonogriima e prazo de va l idade impresso.
Víílho-verde «m espiga, in natura, de 1a qualidade, tamanho médio, grau
niêtín) iltí amadurecimento, grãos inteiros e íntegros, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de pollpropileno, resistente, com
pra/n de validade semanal e especificações da produto.
Morango, in na tora, de primeira qualidade, embalagem em bandeja de
plástico transparente, apresentando grau de maturação, tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas, contendo no mínimo 300g.
Tempero verde, maços de cebola e salsa, com aproximadamente 200
gramas cada maço. De primeira qualidade, compacta e firme, sem lesões de
origem física ou mecânica, perfurações ou cortes, tamanho e coloração
uniforme, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionadas em
embalagem própria, de colheita recente.
Pepino, frutos colhidos ainda imaturos, coloração uniforme, firmes, sem
defeitos: manchados, injúrias mecânicas e queima de sol. Frutos frescos
acondicionados em sacos plásticos contendo 2 kg cada. Entrega realizada
preferencialmente no dia da colheita.

Pimentão verde, cultivado sem uso de agrotóxico, sem lesões de origem
físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Isento de sujidades, parasitas e
larvas.

Polpa ile abacaxi, polpa de fruta natural integral congelada, sabor abacaxi,
sem aditivos, conservaiue e corante, embalagem firme, que não rasgue ao
descongelar, nlóxíca, contendo Ikg, devendo apresentar na embalagem o
peso líquido, as Informações nutricionais, data de fabricação e o pra^o de
validade.
Polpa de bergamota, polpa de fruta natural integral congelada, sabor
bergamola, sem aditivos, conservante e corante, embalagem firme, que
não rasgue ao descongelar, atóxica, contendo i kg, devendo apresentar na
embalagem o peso líquido, as informações nutricionais, data de fabricação
e o prazo de validade.

Repolho verde de 1- qualidade, sem machucados, intacta e firme, sem
folhas secas.

Rúciila de 1- qualidade, tenra, e fresca, isenta de material terroso, com
coloração uniforme e sem manchas, livre de enfermidades. Embalagem em
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada.

Tomate in natura - vermelho, tamanho médio a grande, de primeira, sen
manchas, com coloração uniforme e brilho, sem lesões de origem físicas 01
mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, parasitas e larvas.

Vagem fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser ben
desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso, livre de resíduo
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem danos físicos oriundos de
manuseio e transporte.

Kg

Kg

Maços

Kg

Kg

Kg

Bandejas

Maços

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

305

280

200

1.000

700

330

2SO

464

280

270

BOO

400

300

320

Ti 10

2iiO

RS 3,75

R$ 11,06

R$ 4,83

R$ 9,18

R$ 5,61

RS 6,43

RS 13,27

R$ 3,43

RS 3,75

RS 8,51

R$ 20,00

RS 18,00

R$ 3,00

RS 20,00

RS 5,12

R$ 10,25

RS 1.143,75

RS 3.096,80

RS 1.352,40

RS 9.180,00

R$ 3.927,00

RS 2.121,90

RS 3.317,50

R$ 1.591,52

RS 1.050,00

RS 2.297,70

RS 16.000,00

11$ 7.200,00

RS 900,00

RS 6.400,00

RS 2.611,20

RS 2.870,00
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PANIFICADOS E MASSAS

Jiscoito doce caseiro com farinha de milho, pacote de 1 ou 2 quilos -
validade cie 3 meses. Características: o produto deve apresentar-se íntegro,
icm assado, com sabor e odor agradável Fabricado no dia anterior da
entrega. Embalagem plástica ou bandeja de isopor, estéril e descartável,
devendo estar intacta e constar: data de fabricação, prazo de validade,
ngredientes e peso do produto.
Jolacha de maísena, pacote de 1 quilo ou 2 quilos, validade de 3 meses; 0
iroduto deve apresentar-se íntegro, bem assado, com sabor e odor
agradável. Fabricado no dia anterior tia entrega. Embalagem plástica ou
Bandeja de isopor, estéril e descartável, devendo estar intacta e constar:
lata ile fabricação, prazo de validade, ingredientes e peso do produto.

Cuca sem recheio com farofa, unidades individuais de 50g cada; Integni,
com sabor e ocior agradável, bem assada, feita a base de farinha de trigo cie
irimeira qualidade. Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, ovos, água,
nanteiga, sal e fermento devendo estar intacta e constar: data de
:abricacão, prazo de validade, ingredientes e peso do produto.
Pão caseiro. Características: não esfarelento ou cascudo, bem assado,
tamanho uniforme, fabricado no dia anterior da entrega. Embalagem:
plástica, estéril e descartável, devendo estar intacta, bem vedada e constar:
data de fabricação, prazo de validade, ingredientes e peso do produto.
Embalagem de Ikgcada;

DIVERSOS

Açúcar mascavo sem aditivos, conservantes e corantes; embalado em
sacola plástica resistente contendo 2kg, devendo apresentar na
límb.iLigem n peso, as informações nutricionais e o prazo de validade
mínimo de 3 meses.

Doce de frutas cremoso (uva), embalagem de 500g com data de fabricação
e validade mínima de 3 meses. Produto produzido com frutas frescas.

Extrato ilu* tomau;, pura polpa de tomate congelada, de 1- qualidade,
l.repdrddo cuin frutos maduros, escolhidos, sàos, sem peie e sementes,
hevc eslar isento de fermentações, IJeve possuir identificação do produto,
marca da íabi icanle. prazo tle validade e peso líquido. A rotulagem deve
,.-.-.!. ii lie ucurdo com a legislação vigente. Acondicionada em embalagens
iiniifb do llíg.
Iogurte com consistência pastosa, seu gosto e odor são acidulados,
apresentam ácido lático na proporção de 0,5 a 1,5 %, presença de germes
da flora normal com vitalidade, ausência de patógenos impurezas
roliiormes e outros componentes estranhos, feito apenas de leite e micro-
organismos fermentado rés. Embalagem de 1 litro com identificação do
produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e
informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rolulagem de
acordo com a legislação.

Massa fresca tipo macarrão, de coloração amarela, sem corantes e do tipo
caseira com ovos. Embalagem plástica transparente com 500g, contende
data de fabricação e prazo de validade.

Queijo mussarela produto elaborado com leite de vaca, com aspecto de
massa semi-dura, cor branco creme homogénea, cheiro próprio, sabor
suave, levemente salgado, fatiado ISg cada. Embalagem de polielilem
transparente de Ikg com identificação do produto, dos ingredientes
informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

KG

KG

KC

KG

Pacotes

Kg

Kg

Litros

Kg

Kg

560

560

560

560

100

125

190

1.152

150

210

RS 21,95

R$ 19,87

R$ 23,90

RS 17,40

R$ 20,97

R$ 11,48

R$ 8,76

RS 7,30

RS 9,52

RS 38,95

Total Geral

R$ 12.292,00

RS 11.127,20

R$ 13.384,00

RS 9.744,00

RS 2.097,00

R$ 1.435,00

RS 1.664,40

RS 8.409,60

RS 1.428,00

R$ 8.179,50

RS 150.525,17

Nos valores estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e prtvidtrudános t quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento cias obrigações decorrentes cio preseme contraio.

O limite individual de venda de géneros alimentícios do contratado será de até R$ 20.000,00 [ vinte mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
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Os géneros alimentícios deverão ser entregues

na Rua 13 de Janeiro 1467, Centro, no Setor de Nutrição, anexo a Secretaria da Educação e Cultura, na segunda-feira
ou terça-Feira, às OHhOOmin, observando-se o cronograma disposto neste edital, bem como o cronograma a ser fornecido posteriormente

pelo Setor de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela

pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
O objelo somente será co n si ti era do entregue definitivamente após a verificação de todos os parâmetros necessários para o seu

aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, autenticidade c outros que se fizerem necessários. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento efetuado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente ao mês da compra e entrega do produto e apresentação do
documento fiscal correspondente. É vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo
fornecedor, desde que precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os
recursos e meios que Ilies são inerentes.

O CONTRATANTE que não seguira forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de
multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigações ao CONTRATANTE:

a) efetnaro pagamento ajustado;
b) prestar as informações necessárias à contratada;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) guardar pelo prazo estabelecido no § 7H do artigo 57 da Resolução n- 06/2020 do FNDE, as cópias das notas fiscais de compra,

os termos de recebimento e aceitabilidade apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer os produtos na fornia licitada. Será de responsabilidade exclusiva do fornecedor o ressarcimento de eventuais

prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser apurados em processo administrativo
próprio.

b) assumir a responsabilidade pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização;

c) manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital.

d) responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da
execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
providenciarias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de
demanda.

e) zelar pelo cumprimento da entrega da mercadoria, haja vista que a pontualidade está vinculada ao cumprimento do cardápio
nutricional.

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
g) aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total

contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

Os recursos para custeio das despesas com a presente contratação são oriundos rias seguintes dotações orçamentarias:

(312) - 33903000 - Material de Consumo - Rec. 1095 - PNAE - ESCOLAS.
(539) - 33903000 - Material de Consumo - Rec. 1095 -PNAEC - EMEIS.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustãveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei ne 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

a) O contratado deverá prever em suas propostas as altas e baixas sazonais nos preços dos produtos a serem fornecidos, os
dissídios coietivos anuais das categorias profissionais envolvidas na contratação, a inflação

do período de fornecimento, e outros fatores que poderão influenciar o custo do produto durante o prazo de vigência do contrato, uma vez
que estes não estão previstos nas situações do dispositivo legal anteriormente citado.

Caso o preço sejaatualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado,

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos, em conformidade com o
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Cronograma de entrega, parte integrante deste edital,
constante no Anexo il .

As quantidades de géneros alimentícios licitadas servirão para atender as necessidades a partir da assinatura do contrato até a
data f ina i do cronograma, podendo haver acréscimo ou supressão de até 25% dos quantitativos no valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

1. i'tí!u inadimplemenlo tias obrigações, as licilantes, conforme a infracao, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) ausência de entrega ou deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação para fins

tte assinatura do contrato ou da ata; multa de 10% sobre o valor estimado da contratação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame: multa de 10% sobre o valor estimado da contratação
e impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prav.o de 5 anos;

c) retardamento da execução do certame, por conduta i-e p™ vá vê l: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos;

d) manter comportamento inadequado durante a sessão; afastamento do certame o suspensão do direito de licitr.r f-
contratar com a Administração pelo pra^o de 2 (dois) anos;

e) não manutenção da proposta, após a adjudicação; suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de S (cinco) anos e mul ta de 10% sobre o v.ilor estimado da comralação;

Q cometimento de fraude fiscal: susponsão do direi to de l in l a r t : contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) ano,s
e multa de 10% sobre o valor estimado tia contratação;

g) fraudar a execução tio contrato: suspensão do direi to de l ic iur e contratar com a Administração pelo prazo de ã [cinco)
cinco anos e mul ta de 10% sobre o valor estimado da contratação;

h) executar o contrato com irregularidade:;, passíveis de corrtçno durante a execução e sem prc-juívio ao resultado, ou seja,
pequenos descumprimentos contratuais: advertência por escrito:

Í) executar o contrato com atraso injust if icado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será considerado como
inexecução contratual: mui ta diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

j) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos
e mul ta de 5% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

k) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos
e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

O o atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5% por dia de atraso limitado ao máximo de
10% sobre o valor total do que lhe foi adjudicado.

m) causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento do produto: declaração de inidoneidade cumulada com
a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) DUOS e multa de 10 % sobre o valor do
produto que foi vencedor no certame. A declaração terá efeitos enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
contratada se reabilite junto à autoridade que aplicou a sanção, mediante o ressarcimento de todos os prejuízos que tenha causado e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com baso no inciso 1!1 do artigo F17 da Lai Federa! ÍJ.666/93.

2. As sanções previstas neste edital são independentes entre- si, podendo ser aplicadas d J forma isolada ou cumulat: vãmente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

3. Não serão aplicadas multas, se justificada e comprovathmente, o atrasj na execução do objeto advier de c;.i:;o fortuito ou
de força maior.

4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assf.-gurados a licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.
5. Verificando-se outras irregularidades na execução do contrato, não tipificarias nos ilens pr.terion.-s poderá a

Administração aplicar as dem?is penalidades previstas pelo ar t. 87 da Lei Ei.íir".;i/93.
6. As penalidades serão registradas no cadastro da cunl iaLidr , , quando fanicas,).
7. N e n h u m pagamento será efetuado pela Adminisiraçdí. enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

que tor imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplència contratual. As sanções serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração.

8. As sanções descritas também se aplicam aos licitantes que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
just i f icat iva ou com jus t i f ica t iva recusada pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmentc o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos

do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmer.te o contrato, nos casos de infracao contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o

contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou ô indenizacâo por despesas já realizadas.

O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquei dos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei n-'
8.666, de 21 de j unho de 1993 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato ficará a raigo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria MuniciprO de Educação, da
Ent idade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas peio coniralanM ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA P R I M E I R A - DOS CASOS OMISSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - RS / CNPJ: 87.896.882/0001-01
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ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021-2024

.PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAU FRANCISCO
^^^— DE ASSIS

As omissões relativas ao presente contrato serão reguladas pela legislação vigente, na forma do artigo 65 e
seguintes, da Lei ne 8.666/93 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este contrato reger-se-á conforme Edital de Chamada Pública na 002/2021, pela Resolução CD/FNDE nB 06/2020, pela Lei ny

B.666/1993 e pela Lei Federa! ny 11.947/09, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

a) Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco de Assis- RS, para dir imir controvérsias oriundas da execução deste instrumento,
com a renúncia expressa de qualquer oul.ro, por mais privilégio que seja. E, por estarem assim acertadas, as partes contratantes firmam o
presente instrumento, depois de lido e aprovado, em duas vias cie igual forma e teor, para um só efeito.

São Francisco de Assis, 15 de abril de 2021.

PAUL) RENATO COWTELINI

CONTRATANTE

COOP. MlST>tíE PROD. FAMILIARES DE SFASSIS
CNP) n= 08.720.579/0001-79

CONTRATADO

Visto:

José

fatâ

Òbert^Gonçalves
Jurícitco

AB/RS 18.098
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